
RESOLUÇÃO Nº 39/2002 
 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em sessão de 
14/08/2002, tendo em vista o constante no processo nº 23078.019288/01-42, nos 
termos do Parecer nº 33/2002 da Comissão de Recursos, 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 
pela suspensão da análise do recurso interposto por FRANCISCO DE ARAÚJO 
SANTOS referente ao seu descredenciamento junto ao Programa de Pós-Graduação 
em Administração, tendo em vista estar a questão sob exame submetida à apreciação 
judicial, até que transite em julgado a sentença que o feito suscitar. 

 
 

 
Porto Alegre, 14 de agosto de 2002. 

 
 
 
 
 
 

WRANA MARIA PANIZZI, 
Reitora. 

 


